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MENSAGEM Nº. 049/2021
Arapongas, 25 de outubro de 2021.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 055/21, que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no valor de R$ 3.674.920,00 (três milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e novecentos e vinte reais), afim de adequar as dotações orçamentarias conforme avaliado junto a execução das despesas do corrente ano.

Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Gabinete do Prefeito 
· Sentenças Judiciais – valor R$ 195.000,00 – Fonte 000, destinado ao pagamento de sentenças judiciais; 
· Indenização e Restituição – valor R$ 65.000,00 – Fonte 000, destinado a honorários de sucumbência. 
Secretaria Municipal de Administração

· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 100.000,00 – Fonte 000, para pagamento de energia elétrica.

Secretaria Municipal de Finanças
· Obrigações Tributárias e Contributivas – valor R$ 100.000,00 – Fonte 000, para pagamento do PASEP – Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público sobre a Receita;
· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 230.000,00 – Fonte 000, para serviços pagamento de tarifas bancárias.

Secretaria Municipal de Assistência Social

· Vencimentos e Vantagens Fixas – valor R$ 90.000,00 – Fonte 935, para folha do servidores municipais;

· Contribuições – valor R$ 200.000,00 – Fonte 000, para firmar Termo de Parceria afim de repassar recursos ao Lar Santo Antônio e Lar São Vicente, que possuem por objetivo a prestação de serviços de acolhimento de idosos;
· Material de Consumo – valor R$ 40.000,00 – Fonte 000, para firmar Termo de Parceria afim de repassar recursos ao Lar Santo Antônio, que possui por objetivo a prestação de serviços de acolhimento de idosos.

Secretaria Municipal de Saúde
· Vencimentos e Vantagens Fixas – valor R$ 530.000,00 – Fonte 303, para folha do servidores municipais;

· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 950.010,00 – Fonte 000, destinado para pagamento de serviços médicos.

· Vencimentos e Vantagens Fixas – valor R$ 120.000,00 – Fonte 495, para folha do servidores municipais;

· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 697.000,00 – Fonte 372, destinado para pagamento de serviços médicos.

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano

· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 200.000,00 – Fonte 507, destinado para serviço de iluminação pública, etc.

· Material de Consumo – valor R$ 80.000,00 – Fonte 000, para aquisição de peças para veículos, aquisição de material de construção, aquisição de pneus, etc.
· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 42.910,00 – Fonte 000, destinado para de estagiários, serviços de pintura, serviços de manutenção de veículos, etc.

· Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica – valor R$ 35.000,00 – Fonte 000, destinado para aquisição e renovação de software.
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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